PARECER Nº              , DE 2025.

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 975, DE 2017.
De autoria da Deputada Ana do Carmo e outros, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual para a População Migrante, dispõe sobre seus objetivos, princípios, diretrizes e ações prioritárias, bem como sobre o Conselho Estadual de Migrantes, Refugiados e Apátridas de São Paulo.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias 24 a 30/10/2017, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
O projeto foi, então, encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para exame quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, recebendo parecer favorável.
Na sequência, a matéria foi distribuída à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, para análise de mérito onde, foi rejeitado por votação nominal dos membros.

Compete agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento apreciar a matéria, em seus aspectos financeiro-orçamentários.
A proposta, embora trate de um tema de relevante interesse social e humanitário, esbarra em óbices de ordem financeira e orçamentária. Apesar do Artigo 9º prever que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e o Parágrafo único determinar que a Política seja levada em conta na formulação dos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), o projeto não indica a fonte de custeio nem apresenta a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para os exercícios futuros. A criação dessas obrigações sem a devida estimativa de impacto e a indicação da respectiva dotação, conforme exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000), inviabiliza a aprovação da matéria sob o aspecto financeiro, tornando a medida inexequível.
Em face do exposto, a despeito dos elevados propósitos que motivaram a nobre Deputada, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.º 975, de 2017, fundamentado no que dispõe o artigo 31 § 2º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
 
Sala das Comissões, 
 
Deputado CARLÃO PIGNATARI 
Relator 
